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Matrícula SIAPE nº 0365691, Diretor do Instituto de Geociências, ILDEU DE 
CASTRO MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 0369829, Diretor do Instituto de Física, 
ANDRÉA DE LACERDA PESSÔA BORDE, Matrícula SIAPE nº 1189879, 
Coordenadora do LAPA/PROURB/FAU, PAULA MARIA ABRANTES COTTA 
DE MELLO, Matrícula SIAPE nº 0362279, Coordenadora do Sistema de Bibliotecas 
e Informação, e PAULO ROBERTO TAVARES BELLINHA, Matrícula SIAPE nº 
0365151, Arquiteto e Urbanista D.Sc. Diretor DIPRIT/ETU, para sob a presidência 
do primeiro, e coordenação do segundo, constituírem o Grupo de Trabalho SIMAP, 
Sistema Integrado de Museus, Acervos e Patrimônio (GT-SIMAP).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 3087, DE 31 DE MARÇO DE 2014

Delega competências ao Diretor 
do Instituto de Física/IF/CCMN e seu substituto.

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base nos Artigos 11 
e 12 do Decreto-Lei nº 200/67, visando à descentralização prevista na Reforma 
Administrativa e de acordo com o Artigo 30 do seu Estatuto, resolve:

Art. 1º Delega competências ao Professor EDUARDO CHAVES 
MONTENEGRO, matrícula SIAPE no 2524193, ocupante do cargo de Diretor 
do Instituto de Física/IF/CCMN, conforme Portaria nº 1259, de 20 de janeiro de 
2014, e, na sua ausência, ao Professor Eduardo Souza Fraga, matrícula SIAPE
nº 1361786, para ordenação das despesas, desempenhando as tarefas abaixo l
istadas, em conjunto com as já determinadas pelo ESTATUTO e REGIMENTO 
INTERNO DA UFRJ, de acordo com o parágrafo único do Art. 12 supra citado:
1 – Autorizar:

a) Empenhos e pagamentos conforme limite orçamentário;
b) Aquisição de bens e serviços.

2 – Assinar:
a) Adjudicação e homologação de licitações nas modalidades previstas na Lei 

8666/93 e 10520/02;

3 – Executar a Conformidade de Gestão da Unidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fica revogada a Portaria nº 46 de 04 de janeiro de 2013.

PORTARIA Nº 3098, DE 1º DE ABRIL DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base nos 
arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200/67, e de acordo com o art. 132 do Estatuto 
da Universidade,

Resolve delegar competência ao Prof. CARLOS BERNARDO VAINER, 
Coordenador do FÓRUM DE CIÊNCIA E CULTURA DA UFRJ, para 
movimentar a Conta  Única  da UG 153161,  mant ida  no Banco do 
Brasil S/A - Agência 2234-9 – Setor Público, em conjunto com o Chefe do 
Setor Financeiro, FERNANDO DA SILVA. 

No impedimento do Coordenador do FÓRUM DE CIÊNCIA E CULTURA 
DA UFRJ, assinará a Superintendente Administrativa, Srª ELIZABETH 
CHRISTINA CARVALHO DE QUEIROZ. 

No impedimento do Chefe do Setor Financeiro, assinará com a Srª ANITA 
LILIENTHAL, Substituta Eventual.

PORTARIA Nº 3235, DE 4 DE ABRIL DE 2014

Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência que 
lhe foi subdelegada pela portaria nº 188/MEC de 06 de março de 1995, resolve 
autorizar a prorrogação do afastamento no país, do seguinte servidor:
PATRICIA LAMEIRO CAMPOS CARREIRA, Matricula SIAPE 10362380, 
Técnico de Laboratório, lotada no IB, nesta Universidade, de 05/03/2012
a 07/08/2014 a para mestrado – COPPE/UFRJ - com ônus limitado, 
(Processo 23079.002808/2012-67).

CAMPUS MACAÉ

PORTARIA Nº 3185, DE 3 DE ABRIL DE 2014

 Banca Examinadora

A Presidente do Conselho Deliberativo do Campus Macaé - Professor Aloísio 
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Elizabeth Accioly, 
torna pública a homologação em 12 de março de 2014, pelo referido Conselho da 
composição da Comissão Julgadora para o Concurso Público de Provas e Títulos 
para Professor Assistente A na área de Nutrição Materno-Infantil, código MS-014, 
Campus Macaé, publicado no Edital nº 460, de 23 de dezembro de 2013, do Diário 

Membros Efetivos:

Membros Suplentes:

 Banca Examinadora

A Presidente do Conselho Deliberativo do Campus Macaé - Professor Aloísio 
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Elizabeth Accioly, 
torna pública a homologação em 12 de março de 2014, pelo referido Conselho da 
composição da Comissão Julgadora para o Concurso Público de Provas e Títulos 
para Professor Assistente A na área de Nutrição Clínica na Obsterícia, Pediatria 
e Adulto/Estágio Supervisionado, código MS-012, Campus Macaé, publicado no 

Nº 253, de 31 de dezembro de 2013.
Membros Efetivos:

Membros Suplentes:

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SESSÃO DE 27 DE MARÇO DE 2014

Aprovada, por unanimidade, a ata da sessão de 27/02/2014.

MOÇÃO DE APOIO

O Conselho Universitário da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
manifesta seu apoio ao movimento dos técnico-administrativos organizado 
em âmbito local pelo SINTUFRJ e, nacionalmente, pela FASUBRA e insta o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e o MEC a negociar de forma 
efetiva com a categoria, objetivando o pleno e célere cumprimento do acordo 
da greve de 2012, bem como as demais reivindicações em prol do aperfeiçoa-
mento da carreira, das condições de trabalho e de salário.

ORDEM DO DIA

1 - Proc. 23079.012023/2014-62 – UFRJ
Proposta de Resolução declarando o ano de 2014 como Ano da Memória e Verdade 
da UFRJ. “O Conselho Universitário aprovou, por unanimidade, a proposta, 
baixando a Resolução nº 03/2014”.
2 - Proc. 23079.071773/2013-14 – CT/EQ
Concessão do título de Professor Emérito ao Prof. Krishnaswamy Rajagopal, 
Titular aposentado. Aprovado pela Congregação da Escola de Química e pelo 
Conselho de Coordenação do CT. “O Conselho Universitário aprovou, por 
unanimidade, a concessão do título, de acordo com o parecer favorável da 
Comissão de Ensino e Títulos às 56 e 57 do processo”.
3 - Proc. 23079.011140/2013-20 – CFCH/FE
Renovação do benefício moradia. Recurso indeferido pela Câmara de 
Corpo Discente do CEG. Manifestação da COAA contrária à renovação. 

semestre letivo 2013/1. Recurso ao CONSUNI. Interessado: Pedro Francisco 
Lima de Azevedo. “O Conselho Universitário aprovou, por maioria, a renovação 

4 - Proc. 23079.011534/2013-05 – CLA/EBA
Renovação de bolsa auxílio. Indeferido pela COAA. Recurso indeferido pela 
Câmara de Corpo Discente do CEG. Novo recurso indeferido pelo CEG. 
Recurso ao CONSUNI. Interessado: Vinicius Freitas de Carvalho. “O Conselho 
Universitário deferiu, por unanimidade, o pleito do interessado, de acordo com o 

5 - Proc. 23079.000986/2013-25 – CFCH/IH
Pedido de trancamento de matrícula. Indeferido pelo CEG. Novo recurso ao 
CEG. Mantido o indeferimento. Recurso ao CONSUNI. Interessada: Raphael 
Paulino da Silva. “O Conselho Universitário, após ampla discussão, aprovou, 
por unanimidade, que devem ser autorizados ao requerente: a) a matrícula 

PORTARIA Nº 3193, DE 3 DE ABRIL DE 2014

para Professor Assistente A na área de Nutrição Clínica na Obsterícia, Pediatria para Professor Assistente A na área de Nutrição Clínica na Obsterícia, Pediatria 
e Adulto/Estágio Supervisionado, código MS-012, Campus Macaé, publicado no 


